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PORTARIA Nº 367, DE 15 DE MAIO DE 2014. 

 

“Dispõe sobre remoção consensual de 

servidores”. 

 

 O Senhor JERONIMO SAMITA MAIA NETO, Prefeito Municipal de Alto 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Remover o servidor ANTONIO GONÇALVES DE FARIAS, 

Vigilante, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Aníbal Pereira Junior, no 

P.A Gato Preto, para prestar suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, no PSF Vanessa 

Welter Rodrigues.  

 

Art. 2° Remover o servidor ELCIANO PEREIRA DE OLIVEIRA, Vigilante, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no PSF Vanessa Welter Rodrigues, para prestar suas 

funções na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Aníbal Pereira Junior, no P.A Gato 

Preto.  

 

 Art. 3° As remoções de que tratam esta Portaria serão a partir de 06 de junho 

de 2014. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 15 de maio de 2014. 

 

 

 

 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal  
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“Dispõesobreremoção consensual de
servidores".

O Senhor JERONIMO SAMITA MAIA NETO, Prefeito Municipal de Alto
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

Resolve:

Art. 1º Remover o servidor ANTONIO GONÇALVES DE FARIAS,
Vigilante, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Aníbal Pereira Junior, no

P.A Gato Preto, para prestar suas funções na Secretaria Municipal de Saúde, no PSF Vanessa
Welter Rodrigues.

Art. 2° Remover o servidor ELCIANO PEREIRA DE OLIVEIRA, Vigilante,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no PSF Vanessa Welter Rodrigues, para prestar suas
funções na Secretaria Municipal de Educação, na Escola Aníbal Pereira Junior, no P.A Gato
Preto.

Art. 3° As remoções de que tratam esta Portaria serão a partir de 06 de junho
de 2014.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 15 de maio de 2014.
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